
INDICAÇÃO Nº 
1641
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a construção de um acesso subterrâneo, com rotatórias laterais, no terceiro acesso à cidade de Maracaí, na saída da COHAB, na estrada vicinal que liga o Bairro do Lajeado ao Bairro do Matão NA Rodovia SP-270 – Rodovia Raposo Tavares, no município de Maracaí.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo procura sempre disponibilizar recursos para melhorar a infra-estrutura rodoviária do Estado de São Paulo nos trechos críticos de suas rodovias estaduais. 

A Rodovia Raposo Tavares, SP-270 encontra-se com obras aceleradas de duplicação no trecho entre os municípios de Assis à Maracaí. Há a necessidade de que todos os problemas de circulação sejam resolvidos satisfatoriamente, durante as obras de duplicação, para que não venham a agravar as condições da circulação dos veículos nos municípios beneficiados com as obras.

Tal é o caso do município de Maracaí que necessita de uma passagem subterrânea no cruzamento da estrada vicinal que liga o Bairro do Lajeado ao Bairro do Matão sob a Rodovia duplicada, na altura da saída da COHAB. Trata-se de fato de um terceiro acesso à cidade de Maracaí. Esta reivindicação precisa ser atendida com urgência em face do avanço das obras.

O Município de Maracaí encontra-se situado no centro de uma grande região onde se desenvolvem as atividades do agronegócio canavieiro, com diversas destilarias e usinas que provocam uma intensa circulação de caminhões pesados. 

Uma das estradas de intensa circulação da produção é a estrada vicinal que liga a região do Bairro do Lajeado ao Vale do Ribeirão do Matão. Por ali transitam todo o ano caminhões que seguem pela estrada que circunda a cidade de Maracaí evitando transitarem pelo centro da cidade. A passagem subterrânea reivindicada pela comunidade evitará imensos transtornos de circulação. Caso não seja atendida a reivindicação, os caminhões deverão atravessar a Rodovia Raposo Tavares na passagem de nível principal da cidade e circularem por sua zona urbana

A determinação pelo Governo do Estado para a construção de um acesso subterrâneo, com rotatórias laterais, no terceiro acesso à cidade de Maracaí, na saída da COHAB, na estrada vicinal que liga o Bairro do Lajeado ao Bairro do Matão na Rodovia SP-270 – Rodovia Raposo Tavares, no município de Maracaí atende à prioridades municipais de melhoria e segurança do transporte local e regional. 

Obedece ainda a todas as prioridades de atendimento à segurança da população que se utiliza das rodovias e merece especial atenção do Governo do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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